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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 194
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/4/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A participação popular e controle social são pautas defendidas por esse vereador. Motivando assim, a elaboração deste importante documento, que requer a criação do Conselho Municipal de Transparência e Controle Social, conforme consta em legislação federal e aprovado em Conferência Nacional realizada em 20 de maio de 2012.
Considerando a importância da transparência e controle social na gestão pública, destacamos que a criação de um Conselho Municipal de Transparência e Controle Social é fundamental para fortalecer a participação da sociedade civil na fiscalização dos atos administrativos, garantindo a transparência das ações do Poder Executivo e promovendo o controle social, contribuindo para a promoção da ética, da eficiência e da responsabilidade na gestão pública.
O Conselho solicitado neste requerimento é um instrumento previsto na legislação federal e sua criação é de competência do Poder Executivo. O objetivo é promover a transparência, o controle social e a participação da sociedade civil na fiscalização dos atos administrativos, contribuindo para o fortalecimento dos mecanismos de controle social na gestão pública municipal.
Aguardamos ansiosamente pelas ações necessárias para a efetivação do Conselho e nos colocamos à disposição para colaborar com esse processo, sendo elas:

1. A criação do Conselho Municipal de Transparência e Controle Social, em conformidade com a legislação federal e aprovado em Conferência Nacional em 20 de maio de 2012.
2.
O estabelecimento de prazos e cronograma para a criação e instalação do Conselho, de acordo com as normas e procedimentos estabelecidos.
3.
A ampla e transparente divulgação do processo de criação do Conselho Municipal de Transparência e Controle Social, envolvendo a participação da sociedade civil, por meio de consulta pública, audiências públicas e outros mecanismos de participação popular.

Posto isto, ressaltamos a importância da criação do Conselho Municipal de Transparência e Controle Social como uma ferramenta essencial para a promoção da transparência, da ética e da participação da sociedade civil na gestão pública municipal.

Parte integrante do Requerimento nº 194/2023

Assim, REQUEREMOS depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, solicitando, nos Termos da Lei Orgânica do Município, ações e informações sobre a possibilidade de criar o Conselho Municipal de Transparência e Controle Social em Botucatu conforme legislação federal. 

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 17 de abril de 2023.
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